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PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 087/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.930/2024 de 03 
de junho de 2024, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$-300.000,00(Trezentos mil reais) destinados a despesas abaixo 
discriminadas: 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de arrecadação, na fonte de recursos abaixo descrita, 
proveniente de convenio a ser firmado entre o Ministério da Economia - ME e 
este Município destinado ao objetivo citado, e, em conformidade com os 
dispositivos do art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas deste decreto. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste 
decreto. 
Art. 5º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de junho de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
DECRETO N.º 085/2024. 
Exonera a pedido a servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.576.909-1-PR, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-09, lotada na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, a contar de 
03/06/2024.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
DECRETO N.º 086/2024. 
Exonera a pedido a servidora JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.379.277-7-PR, ocupante do cargo 
de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, a contar de 03/06/2024.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.930/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$-300.000,00(Trezentos mil reais) destinados a despesas abaixo 
discriminadas: 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de arrecadação, na fonte de recursos abaixo descrita, 
proveniente de convenio a ser firmado entre o Ministério da Economia - ME e 
este Município destinado ao objetivo citado, e, em conformidade com os 
dispositivos do art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de junho de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
LEI Nº 1.929/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024 
Autoriza o executivo municipal a proceder a venda/alienação de bens imóveis 
de propriedade do Município, que especifica, para fins de construção de 
unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do programa Minha 
Casa, Minha Vida, gerido pela Caixa Econômica Federal. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Art. 1º - Fica autorizado o executivo municipal a proceder a venda/alienação 
de bens imóveis de propriedade do Município, para fins de construção de 
unidade habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida gerido pela Caixa Econômica Federal, sendo o Lote número 
09 e Lotes números 16 ao número 34 todos da Quadra 07 do Bairro Jardim 
Veneza, na sede do Município de Altônia.  
Art. 2º - Os terrenos constantes no Artigo anterior serão vendidos/alienados 
aos mutuários pelo valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada unidade, 
valor este a ser incluído ao financiamento da Caixa Econômica Federal.   
Parágrafo único - As unidades habitacionais que serão construídas no âmbito 
deste Programa, serão isentas do pagamento do alvará de construção, do 
habite-se, do ITBI e do ISSQN incidente sobre as mesmas.  
Art. 3º - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Casa, Minha Vida 
– PMCMV, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido na legislação do 
referido programa e atendam os requisitos estabelecidos pela Política 
Municipal de habitação vigente. 
Art. 4º - Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva aos 03 dias do mês de maio de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 078/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024 
CLAUDENIR GERVASONE, prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.67, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear o Senhor CARLOS ALBERTO BUOSI, brasileiro, casado, 
servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Agrônomo, 
portador do RG. nº 3.204.55-6 e CPF 617.181.909-30, residente a Rua Manoel 
Ribas, nº 369, centro de Altônia-PR, como Gestor do Convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Altônia, 03 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 071/2024     
Concede licença Prêmio a servidora MARIA LUIZA BORTOLO LUTRA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARIA LUIZA BORTOLO LUTRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº.6.674.932-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-16, lotada na Secretaria de Administração, 
30(trinta) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 18/11/2013/2018, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 17/06/2024 
à 16/07/2024. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de maio do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 075/2024 
Concede licença Prêmio ao servidor FERNANDO ALVES PEREIRA TELINI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor FERNANDO ALVES PEREIRA TELINI, portador da 
Cédula de Identidade RG-nº.10.772.845-7-PR, ocupante do cargo de 
Pedreiro – Classe-II, Nível-12, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, 45(quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre 13/08/2018/2023, de acordo 
com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada 
no período de 03/06/2024 à 17/07/2024. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de maio do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 076/2024     
Concede licença Prêmio a servidora ROSELI APARECIDA SANTANA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ROSELI APARECIDA SANTANA, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº.4.384.767-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-21, lotada na Secretaria de Meio Ambiente 
e Agricultura e Turismo, 30(trinta) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre 11/09/2018/2024, de acordo 
com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada 
no período de 03/06/2024 à 02/07/2024. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de maio do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 077/2024. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 
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Registre-se, 
Publique-se e,  
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias do mês de junho do ano 
de 2024.            
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2024 
Proc. Administrativo 1Doc Nº 677/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de armadilhas para atender as orientações da NOTA 
TÉCNICA Nº 12/2023 - DVDTV/CVIA/SESA-PR: Implementação da 
vigilância entomológica com armadilhas de oviposição (ovitrampas), 
para o direcionamento e monitoramento de ações de controle vetorial, no 
valor de R$ 1.346,40 (um mil trezentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos). Com a empresa: ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS 
SANTOS, inscrito no CNPJ sob nº. 29.678.766/0001-01, com sede a Avenida 
Londrina, 72 – Centro, na Cidade de Sarandi estado do Paranáo. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO: 076                                 RESERVA: 114 
Altônia, 03 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 061/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
PA_1Doc Nº 355/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação 
de empresa para fornecimento de aparelho celular para atender demanda 
do Abrigo Institucional Municipal, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e 
trezentos reais). Com a empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO, inscrito no 
CNPJ sob nº.01.691.599/0001-10, com sede a Praça Carlos Gomes, 155– 
Centro - CEP: 87.500-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 

Requisição: 077/2024    -   Reserva: 115/2024. 
Altônia, 03 de junho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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